[image: image1.wmf]
Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador RICARDO EVANGELISTA
Projeto de Lei Nº             /2020
Inclui no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Niterói a “Semana em Memória das Vítimas da COVID-19” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Niterói decreta:


Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói, a “Semana em Memória das Vítimas da COVID-19” a ser lembrado anualmente na segunda semana do mês de dezembro;

Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Niterói, através dos órgãos competentes, promoverá os eventos alusivos a data. Na semana destacada, o Poder Legislativo realizará citação em sessão regimental ordinária ou sessão solene.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Cidade de Niterói sofre os efeitos da maior epidemia dos últimos 100 anos. Mais do que os efeitos econômicos e sociais, para sempre serão recordados todos àqueles que bravamente deram suas vidas para o enfrentamento dessa pandemia. Não só esses, como também toda e qualquer vítima fatal atingida.

A identificação de uma Semana em Memória das Vítimas da COVID-19 no calendário oficial de eventos da cidade possibilita aos familiares, amigos e demais pessoas relembrarem dos seus entes vitimados, relembrando também o esforço de toda a humanidade e desta cidade em torno da rápida solução deste impasse na saúde pública. Niterói se manteve unida nos mais diversos segmentos, com ações de saúde pública governamental, colaboração de Organizações Não-governamentais, do terceiro setor, empresários, associações de moradores e população, focados em ajudar, alimentar e amparar a dor daqueles que sofrem com os desdobramentos desta tragédia. 

Por fim, a recepção desta Semana em Memória das Vítimas da COVID-19 é um sinal de esperança e força, para que no futuro possamos recordar daqueles que não desistiram de lutar e deram suas vidas em prol da saúde da população, acreditando em dias melhores para nós e para nossa amada Cidade de Niterói.
Pelos referidos motivos em exposição, solicito a apreciação e aprovação da proposição em epígrafe aos Nobres Pares desta Egrégia Casa de Leis.
Plenário Brígido Tinoco, 04 de agosto de 2020.

VEREADOR RICARDO EVANGELISTA LÍRIO
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